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MENSAGEM Nº001, DE 03 DE JANEIRO DE2023

Exmo. Senhores
Presidente da Câmara e demais Vereadores

Submeto a deliberação de Vossas Excelências o incluso Projeto de
Lei nº 001, de 03 de janeiro de 2023, que INSTITUI O PROGRAMA DE
RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, OU NÃO, NO MUNICÍPIO DE
CEDRO (REFIS), CONCEDE ANISTIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CONSIDERANDOque o Programa de Recuperação de Créditos é uma das ações
lançadas para incrementar a arrecadação e, ao mesmo tempo, oferecer aos
contribuintes a regularização de débitos com descontos nos juros e multas, tanto
para pagamentos à vista, quanto para parcelamentos;

CONSIDERANDO queo ingressono programaé de opção do contribuinte, trata de
confissão irrevogável e irretratável de todos os débitos inclusos, segundo as
condiçõese validade estabelecidas na lei instituidora;

CONSIDERANDO queentre as vantagenspara o contribuinte aderir ao Refis, está a
possibilidade de pagara divida tributária, dividindoaté a parcela inicial, quandoa lei
específica assim dispõe, fracionar o total da divida em prestações mensais, gozando
de reduçãode juros, multas de mora e deofício, abatimentos decréditos de prejuízo
fiscal;

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDROICE, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, certo de que os Ilustres
Membrosdessa Colenda Casa Legislativa haverão de concedero necessário apoio
a esta propositura, solicita as Vossas Excelências emprestar a valiosa colaboração
no encaminhamento, EM CÁRATER DE URGÊNCIA URGENTISSIMA, dado a
necessária proatividade dosatos administrativose o relevante interesse público.

Aproveito o ensejo para apresentar meusvotos de elevada estima e
alto apreço.

Atenciosamente,

[

|

JOÃO BATISTA DINIZ
PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO
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PROJETO DELEI Nº 001, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.

INSTITUI! O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, OU NÃO, NO MUNICÍPIO
DE CEDRO (REFIS), CONCEDE ANISTIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRO, Estado do Ceará, no uso
de suas atribuições legais em pleno exercício do cargo, envia a esta Casa
Legislativa Projeto de Lei que INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, OU NÃO, NO MUNICÍPIO DE CEDRO (REFIS),
CONCEDE ANISTIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, esperando à sua aprovação
para a consequente Sanção, nos termos da Lei Orgânica do Município - LOM:

CAPITULO|DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Esta Lei trata dainstituição, disciplinamento e aplicação do programa de
recuperação de créditos tributários, ou não, e de incentivo à adimplência no
Município de Cedro.

E
CAPITULOIl E

DA INSTITUIÇÃO, ALCANCE, FORMA E CONDIÇÕES

Seção |
Da instituição e alcance do Programa

Art. 2º - Fica criado no município de Cedro o Programa de Recuperação de Créditos
Tributários, ou não, (REFIS), destinados a possibilitar, nas condições estabelecidas
nesta Lei, o pagamento de créditos da Fazenda Pública, inscritos ou não como
Divida Ativa do Município, cujos fatos geradores tenham ocorridos até 31 de
dezembrode 2022.

8 1º - Excetuam-se do disposto neste artigo créditos, tributários ou não, já
executados judicialmente, com bens penhorados ou com efetivação de depósitos em
dinheiro, os quais somente poderão ser pagos ou parcelados após manifestação da
Procuradoria Geral do Município (PGM).
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8 2º - Os créditos sob discussão judicial poderão ser objeto de pagamento ou
parcelamento na forma prevista nesta Lei, desde queointeressado desista da ação
ou dos embargos à execução, nos respectivos autos judiciais, inclusive na hipótese
do $ 1º deste artigo, considerando-se confissão irretratável do débito.

8 3º — Não será objeto de anistia o débito oriundo de imputação de débito de
qualquer dos tribunais de contas nacionais, fazendo jus o devedor somente à
possibilidade de parcelamento dos débitos sem qualquer desconto, concedendo-se
parcelamento máximode 24 (vinte e quatro) parcelas.

SeçãoIl
Da Formae Condições do REFIS

Art. 3º - Oscréditos tributários objeto do pagamento ou do parcelamento de que
trata esta Lei, serão consolidados na data da adesão do sujeito passivo ao REFIS
constituindo-se do valor principal, atualização monetária, penalidade pecuniária,
juros e multas moratória

Art. 4º - Os benefícios previstos nesta Lei somente serão concedidos ao sujeito
passivo que estiver em situaçãofiscal regular perante a Fazenda Pública Municipal,
no exercício em que requerer a adesão ao REFIS.

Parágrafo Único - O sujeito passivo que se encontre em débito com a Fazenda
Pública Municipal resultante de créditos tributários vencidos no exercício em que
requerer o parcelamento, poderá efetuar o pagamento destes créditos em até 06
(seis) parcelas, considerando-se, a partir da obtenção do parcelamento, em situação
fiscal regular para osefeitos desta Lei

CAPÍTULO IN

DA EXECUÇÃODO REFIS

Seção |

Do pagamento

Art. 5º - Ocorrendo o pagamento à vista dos créditos tributários vencidos e
consolidados na forma do art. 2º desta Lei, serão concedidos descontos de 100%
(cem por cento) na multa e juros moratórios e de 80% (oitenta por cento) na
atualização monetária e na penalidade pecuniária, quando for o caso

$ 1º - O benefício previsto neste artigo somente será concedido ao sujeito passivo
queefetuar o pagamento docrédito tributário de uma única vez.

5 2º - Na hipótese do crédito tributário ser formado apenasde penalidade pecuniária,
poderá ser quitado com desconto de 60% (sessenta por cento) do seu montante
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SeçãoIl
Do parcelamentoe do valor dasparcelas

Subseção|Doparcelamento

Art. 6º - Oscréditos tributários vencidos e consolidados na forma doart. 2º desta Lei
poderão ser pagos em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas sem
desconto de juros e multa, e até 12 (doze) parcelas, com desconto na multa e juros
moratóriosdeaté:
| — 80%(oitenta por cento), quando a liquidação ocorrer em até 3 (três) parcelas;

1 -70% (setenta por cento), quandoaliquidação ocorrer em até 6 (seis) parcelas;

Ill — 60% (sessenta por cento), quando a liquidação ocorrer em até 9 (nove)
parcelas;

IV — 50% (cinquenta por cento), quando a liquidação ocorrer em até 12 (doze)
parcelas.

Parágrafo Único — será também concedido benefício equivalente a 50% (cinquenta
por cento) na atualização monetária e na penalidade pecuniária, quando for o caso,
aos sujeitos passivos a que se refere àsalíneas “a” e “b”, do inciso |, do art. 7º,
desta Lei

SubseçãoIl
Do Valordas Parcelas

Art. 7º - O valor de cada parcela mensal não poderá ser inferior a:
1 — para os estabelecimentos enquadrados no sistema de tributação pela Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;

a) R$ 50,00 (cinquenta reais), para os parcelamentos concedidos ao empresário
individuala que serefere o art. 68;
b)|R$ 100,00 (cem reais), para os parcelamentos concedidos às microempresas
a que serefere o $ 18,do art. 18;
c) R$ 150,00 (centoe cinquenta reais) para os parcelamentos concedidos aos
demais estabelecimentos;

Il — R$ 20,00 (vinte reais) para pessoasfísicas;



0 PREFEITURA DE

CEDRO
Ill - R$250,00 (duzentose cinquenta reais) nos parcelamentos de pessoas jurídicas
tributadas pelo regime normal.

Seção Ill
Da Manutenção do REFIS

Art. 8º - O sujeito passivo beneficiado com o parcelamento nas condições doart. 6º
desta Leifica obrigado a manter sua regularidade fiscal, inclusive com ostributos
vincendos, sob pena deter seu benefício cancelado.

Parágrafo Único - O cancelamento a que se refere este artigo implica na
recomposição dos valores do crédito tributário originário como se benefício algum
tivesse havido.

Art. 9º - Relativamente a parcelamento com base nesta lei, considera-se vencidas,
imediatas e antecipadamente, todas as parcelas não pagas, retomandoo crédito à
situação anterior ao parcelamento, quando:

| — ocorrer inadimplência acumulada de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, do
parcelamento realizado;

Il — ocorrer inadimplência de 3 (três) parcelas de créditos tributários, cujos fatos
geradores tenham ocorrido apósa concessão do parcelamento de que trata esta Lei

Parágrafo Único — O cancelamento do parcelamento dar-se-á, de forma automática
na hipótese do inciso | deste artigo.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10 — Em qualquerfase do parcelamento realizado com basenesta Lei, o sujeito
passivo poderá pagar antecipadamente as parcelas vincendas com os mesmos
benefícios inerentes ao pagamento à vista quanto ao saldo devedor, desde que
esteja comasituação fiscal regular no exercício em curso.

Art. 11 = O recebimento por parte da Fazenda Pública Municipal do valor da primeira
parcela, no prazo de seu vencimento, importa aceitação tácita dos termos do
parcelamento proposto pelo devedor.

Art. 12 — Oscréditos tributários objeto de parcelamento, serão consolidados na data
da assinatura do termo de acordo e expresso em reais, sendo atualizado
monetariamente, de acordo com a legislaçãovigente.
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Art. 13 — A data limite para concessão de parcelamento de que trata esta Lei será31 de dezembro de 2023.

Art. 14 — O chefe do poder Executivo Municipal expedirá os atos que acharnecessários à regulamentação da presenteLei.
Art. 15 — A concessão do parcelamento definido nesta Lei suspende a execuçãofiscal pelo tempode sua duração.

Art. 16 — Esta Lei entra em vigorna data de suapublicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO,
EM 03 DE JANEIRODE2023.

JOAO BATISTA DINIZ
PREFEITO MUNICIPAL

Ú


